
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 10/09/2024 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
Urbanismo 

 

9. Pedido de Reconhecimento de Interesse Público Estratégico – Término do período de 

discussão pública 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, informação de não oposição ao pedido de 

Reconhecimento de Interesse Público Estratégico para que se possa proceder à deliberação final 

com vista à sua apresentação à Assembleia Municipal, nos termos do número 3, do artigo 32º, do 

Regulamento do Plano Diretor Municipal de Braga. Tudo de acordo com os documentos que fazem 

parte do processo. 
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GRL_ASSINATURA_2 Deliberação CMB 
 
 

GRL_ASSINATURA_3 Deliberação Ass. 
Municipal 

 
 

GRL_ASSINATURA_4 Despacho 
Presidente 

 
 

PROPOSTA PARA REUNIÃO DE EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
 
N.º Informação: 24249  
Data: 21/08/2024   
 
 
 
Assunto: Término do período de discussão pública - apresentação da proposta à Assembleia Municipal  
 
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal: Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despacho 

O Presidente 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 de 18 de setembro) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
PROPOSTA: Submete-se à consideração do Executivo Municipal, informação de não oposição ao pedido de Reconhecimento de 

Interesse Público Estratégico para que se possa proceder à deliberação final com vista à sua apresentação à Assembleia Municipal, 

nos termos do número 3, do artigo 32º, do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Braga. 
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GRL_ASSINATURA_1 Presidente / 
Vereadores 

 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal / O (a) Vereador (a) 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Anexos:  

1. Informação técnica de fundamentação da proposta I/35927/2024 de 15 de abril de 2024 que acompanha a 

I/3560/2024 da mesma data; 

2. Edital ED/276/2024 de 17 de maio de 2024 (C.M.Braga) e Edital n.º816/2024 publicado em Diário da 

República, 2ª série, n.º177 de 19 de junho de 2024; 

3. Informação técnica I/23898/2024 de 16 de agosto de 2024. 
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Processo Obra: 2024/450.20.004/1  

Registo de entrada: E/8735/2024 e E/24522/2024 

Requerente: VANIBRU - Comércio de Produtos Alimentares, Lda.   

Local da obra: Rua do Parque Comercial, lote C; União de Freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães  

 

Informação: 23898 de 16/08/2024  

Assunto: Término do período de discussão pública - apresentação da proposta à Assembleia Municipal 

Técnico responsável: Rita Joaquina Matias da Silva de Sousa Freire  

 

Informação: 

 

1. Enquadramento da pretensão: 

1.1. Pela I/35960/2024 de 15 de abril de 2024 foi submetido a Reunião de Câmara o Reconhecimento de Interesse Público 

Estratégico para as atividades de VANIBRU – Comércio de Produtos Alimentares, Lda. Cuja obteve deliberação de aprovação por 

unanimidade; 

1.2. Pelo edital ED/276/2024 e Edital 816/2024 publicado em Diário da República, 2ª série, n.º 117 de 19 de junho de 2024, foram 

formalizados nos termos previstos no artigo 89º do Decreto-lei n.º 80 de 14 de maio de 2015conjugado com o número 3º, do artigo 

32º do Regulamento do Plano Diretor Municipal tendo o pedido sido sujeito a discussão pública; 

 

2. Proposta de decisão: 

2.1. Tendo decorrido as formalidades legais e não tendo até à presente data ocorrido qualquer participação, sugestão, e/ou 

reclamação sobre o pedido em epigrafe, considera-se que o mesmo reúne as condições necessárias para que se possa prosseguir 

com o pedido da operação urbanística; 

2.2. Não havendo lugar a Avaliação de Impacte Ambiental mantêm-se válidos os pressupostos da informação I/35927/2024 de 15 

de abril de 2024; 

2.3. Dê-se conhecimento à requerente da presente informação; 

2.4. Simultaneamente remeta-se o processo à Assembleia Municipal para decisão final. 
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N.º 117

 2.ª série

MUNICÍPIO DE BRAGA

Edital n.º 816/2024

Sumário: Discussão pública — processo n.º 2024/450.20.004/1 — Inf.º 35960/2024.

Discussão Pública — Processo n.º 2024/450.20.004/1 — Inf.º 35960/2024

Por deliberação do Executivo Municipal tomada em reunião ordinária pública, datada de 13 de maio 
de 2024, foi reconhecido o interesse público estratégico para a atividade da Empresa Vanibru — Comércio 
de Produtos Alimentares, L.da

João Vasconcelos Barros Rodrigues, Vereador do Pelouro do Urbanismo, Ordenamento e Pla-
neamento, da Câmara Municipal de Braga, no uso das competências subdelegadas por despacho do 
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Braga, de 18 de outubro de 2021:

Faz saber que, em cumprimento da deliberação do Executivo Municipal, tomada em reunião ordi-
nária pública de 13 de maio de 2024, e nos termos do n.º 3, do artigo 32.º do Regulamento do Plano 
Diretor Municipal de Braga [Aviso n.º 11741 do Diário da República, n.º 201, 2.ª série, de 14 outubro de 
2015] e do artigo 89.º, do Decreto-Lei n.º 80, de 14 de maio de 2015, ambos na sua atual redação, irá 
decorrer por um prazo de 20 dias úteis contados a partir do quinto dia após a divulgação do presente 
edital, a discussão pública relativa ao reconhecimento de interesse público estratégico para a atividade 
da empresa Vanibru — Comércio de Produtos Alimentares, L.da Mais se torna público que o referido 
processo, poderá ser consultado na página oficial ou na Divisão de Projetos Estratégicos da Direção 
Municipal de Gestão do Território, deste Município. Para constar se mandou passar o presente edital 
que deverá ser publicado no Diário da República outros de igual teor e divulgados e fixados nos lugares 
de estilo, publicitado no site do Município e publicado num jornal de âmbito local.

23 de maio de 2024. — O Vereador, João Vasconcelos Barros Rodrigues.
317732061




